
LEI MUNICIPAL Nº 5.338

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no Orçamento 
da FUNDESCAR no valor de R$ 2.104,00.

AYLTON MAGALHΘES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º -  Fica o Executivo Municipal  autorizado a abrir um Crédito Suplementar no 
Orçamento da FUNDESCAR, no valor de R$ 2.104,00 (dois mil,  cento e quatro reais), para 
suplementaçΓo da seguinte dotaçΓo:

01 - FUNDESCAR
   0103 - Depto.Esportivo

0103.08462242.004 - ManutençΓo Depto.Esportivo
 313200 - Outros Serviços Encargos......... R$ 2.104,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suplementar, aberto pelo artigo 
anterior, a reduçΓo de saldos das seguintes rubricas:

01 - FUNDESCAR
   0102 - Depto.Cultura

0102.08482472.002 - ManutençΓo Depto.Cultura
 312000 - Material de Consumo...............R$   200,00
 313200 - Outros Serviços Encargos..........R$   200,00
   0103 - Depto.Esportivo

0103.08462241.003 - Equip.Mat.Perman.Depto.Esportivo..R$   704,00
0103.08462242.004 - ManutençΓo Depto.Esportivo........R$ 1.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçΓo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 19 DE OUTUBRO DE 1999.

a)AYLTON MAGALHΘES
Prefeito Municipal

a)MARIA ELIZABETH R.FENNER
Sec.Mun.AdministraçΓo
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